ESTADO DO PIAUI

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM DO PIAUI
Rua Emilio Baido, SN - Centro

CEP: 64.775-000 - Bonfim do Piaui - P!

Projeto de Lei n° 003/2026, de 10 de margo de 2026.

Altera a Lei Municipal n° 047/99, de 15 de janeiro de
1999, para definir a Secretaria Municipal de Assisténcia
Social como 6rgao gestor do Fundo Municipal para a
Infancia e Adolescéncia, e da outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONFIM DO PIAUi, ESTADO DO PIAUI, no
uso de suas atribuicoes, e cumprindo o que determina a Lei Organica do Municipio,
faz saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - O Art. 9° da Lei Municipal n® 047/99. De 15 de janeiro de 1999, passa
a vigorar com a seguinte redagao:

Art. 9° - Fica criado o Fundo Municipal para a Infancia e Adolescéncia, 6rgdo
responsavel pela captagéo e apii(:ag:éq de recursos a serem utilizados segundo as
deliberagbes do Conselho Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente,
vinculado sua gestéo administrativa e financeira sob a responsabilidade da Secretaria
Municipal de Assisténcia Sacial.

Art. 2°. O Art. 10 da Lei 'Municipal n°® 047/99, passa a vigorar acrescido do
paragrafo unico com a seguinte reda};ao:

Art. 10.[...]

Paragrafo Unico. O (A) Secretério (a) Municipal de Assisténcia Social atuara
como ordenador de despes__aé doFundo Municipal para a Infancia e Adolescéncia,
submetendo a prestagéo de contas periédica ao Conselho Municipal dos Direitos da
Crianca e do Adolescente - CMDCA.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Art. 4° Revogam-se as disposiéées em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bonfim do Piaui/Pl, aos 10 dias do més de
marg¢o do ano de 2026. oy

~ Paulo Henrique Ribeiro
Prefeito Municipal



